
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL
Autarquia Federal - Lei n° 5.905/73

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 428/22

ORDEM DE COMPRA   Nº 21/2023  

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL – COREN-

RS, Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73, inscrito no CNPJ sob nº 87.088.670/0001-90,

inscrição estadual isenta, situado na Avenida Plínio Brasil  Milano, nº 1155, Porto Alegre/RS,

neste ato representado pelo Presidente Enfermeiro  Antônio Ricardo Tolla da Silva, no uso de

suas  atribuições,  vem  por  meio  deste  autorizar  a  contratação  da  empresa  KAPRICHO

DISTRIBUIDORA - EIRELI, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 09/2023, publicado no

DOU dia 04 de abril de 2023, Pregão Eletrônico nº 02/2023 – SRP, apresentada no Processo

Administrativo n° 428/2022, com a seguinte descrição:

ITEM MATERIAL QUANT.
VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL

R$

4

Sabonete Líquido

Sabonete  líquido  concentrado  para
higiene das mãos, LAVANDA, AROMAS
CÍTRICOS  OU  ERVA  DOCE,
acondicionado  em  galão  plástico
contendo  5l,  com  as  seguintes
propriedades  físico-químicas:  PH  100%:
5,5 - 6,0; aparência e odor: líquido azul,
branco  ou  verde,  densidade:  1,005  –
1,008g/cm3, solubilidade na água: 100%.
Diluição:  pronto para  usar.  Devidamente
identificado  com  informações  sobre  o
produto e fabricante. Validade mínima de
12 meses.

25 galões 11,80 295,00

5

Água Sanitária

Hipoclorito de sódio,  hidróxido de sódio,
cloreto  de  sódio  e  água.  Teor  de  cloro
ativo: 2,0% a 2,5% p/p (porcentagem em
massa). Embalada em galões de 5 litros.
Validade mínima de 12 meses.

40 galões 6,20 248,00

17

Flanela Laranja

100% algodão, medindo no mínimo 39 cm
x  59  cm,  na  cor  laranja,  embalado  em
embalagem apropriada.

220 unidades 2,03 446,60

23
Lustra Moveis

Emulsão  aquosa  cremosa  perfumada,
para aplicação em móveis  e superfícies
lisas.  Aromas  diversos.  Composto  por
ceras,  silicones,  emulsificantes,

20 unidades 2,50 50,00
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espessante,  conservante,  solvente,
fragrância  e  água.  Embalado em frasco
plástico de 200ml com bico econômico. A
embalagem deverá conter  externamente
os dados de identificação e composição.
Validade  e  número  de registro  no
Ministério da Saúde. Validade mínima 12
meses

VALOR TOTAL: R$ 1.039,60

EMPRESA CONTRATADA

KAPRICHO DISTRIBUIDORA - EIRELI 
CNPJ Nº 27.403.752/0001-50

E-mail: kaprichodistribuidora01@gmail.com / kaprichodistribuidora@gmail.com
Telefone: (51) 3500.2718 / (51) 3344.4401

Representante Legal: Eduardo Schaffer Lima

DOS VALORES

Valor total desta Ordem é de R$ 1.039,60 (mil e trinta e nove reais e sessenta
centavos).

FORMA DE EXECUÇÃO

A empresa contratada deverá fornecer os materiais solicitados com as descrições

acima  apresentadas,  observando  a  forma  de  execução  descrita  no  Anexo  I  –  Termo  de

Referência do Edital Pregão Eletrônico nº 02/2023.

Faz parte desta as obrigações descritas no Termo de Referência em especial as

obrigações da Contratada.

FORMA DE PAGAMENTO

1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicadas pelo contratado.

2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da re-
gularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu-
mentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contrata-
do, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma-
tiva nº 3, de 26 de abril de 2018.

4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra-
zo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar-
retando qualquer ônus para a Contratante.

5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenci-
ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua si-
tuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante. 

8. Previamente à emissão a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SI-
CAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018. 

9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos. 

10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias ao cance-
lamento da Ata de Registro de Preço nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa. 

11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. 

12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.1. A Contratada regularmente optante pelo  Simples  Nacional,  nos termos da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condiciona-
do à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorri-
do, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 

( 6 / 100 )

365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

DA JUSTIFICATIVA

A presente ORDEM DE COMPRA é oriunda do Processo Administrativo nº 428/22 sendo

que o  Termo  de  Referência,  bem  como a  ATA  DE  REGISTRO  DE PREÇOS  nº  09/2023

apresentada, fazem parte integrante desta, como se neles estivessem transcritos, não podendo

as partes deles se afastar.

FISCAL DA EXECUÇÃO 

Conforme  Portaria  Coren-RS  nº  198/2023,  são  declaradas  fiscais  de  execução  da

presente Ordem de Compra a Sra. Silvane Ortiz de Oliveira (Titular) e a Sra. Caroline Bordignon

Peccin (Suplente).

Porto Alegre, 23 de junho de 2023.

_______________________________ 
CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - Coren-RS 
Antônio Ricardo Tolla da Silva

 Presidente
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